
Indicação Nº 4636/2025

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto a 
Secretaria competente, que estude a viabilidade de 
firmar uma Parceria Público-Privada (PPP) com 
profissionais da saúde mental para atendimento 
psicológico e psiquiátrico voltado aos idosos assistidos 
pelo Centro de Convivência do Idoso (CCI).

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, solicita providencias junto a Secretaria 

competente, que estude a viabilidade de firmar uma Parceria Público-Privada (PPP) com 

profissionais da saúde mental para atendimento psicológico e psiquiátrico voltado aos idosos 

assistidos pelo Centro de Convivência do Idoso (CCI).

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:
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A saúde mental dos idosos é uma questão de grande relevância social e demanda atenção 
especial do poder público. No CCI, observa-se uma crescente necessidade de acompanhamento 
psicológico e psiquiátrico, visto que muitos idosos enfrentam situações de vulnerabilidade 
emocional, solidão, ansiedade, depressão e outras condições que afetam diretamente sua 
qualidade de vida.

A implementação de uma Parceria Público-Privada (PPP) entre o município e profissionais da 
saúde mental — psicólogos e psiquiatras — possibilitará:

• Acolhimento psicológico individual e em grupo;

• Palestras e rodas de conversa sobre saúde mental e bem-estar;

• Encaminhamentos para consultas psiquiátricas quando necessário;

• Prevenção de casos de depressão, ansiedade, isolamento e suicídio entre idosos;

• Ações preventivas e contínuas de cuidado da saúde emocional.

Essa parceria poderá ser viabilizada por meio de convênios com clínicas particulares ou 
profissionais autônomos, chamadas públicas ou editais para atendimento voluntário ou 
remunerado, bem como incentivos fiscais ou contrapartidas sociais.

Diante da relevância do tema, solicitamos que a presente indicação seja analisada com 
prioridade, a fim de garantir aos nossos idosos um envelhecimento ativo, saudável e com 
dignidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 04 de setembro de 2025.

THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 4 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=89M6U0FMH4WP04DH, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 89M6-U0FM-H4WP-04DH
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